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DECRETO N°. 7.667/2011 
vany,ces de Siquer 

PRESIDENTE 

REGULAMENTA 0 PROCESSO jcT 0001214 

PROGRESSAO AUTOMATICA NA CARREIRA 
DO PROFISSIONAL DO MAGISTERLO PUBLIC-0 
DO MUNICiPJO DE GuAçUt 

0 Jrefeto Municipal do Guaçui, Estado do Espirito Santo, no uso do 
sums atribuiçOes quo the confere o inciso V do Adigo 70 th Lei OrgAnica Municipal e 

_ 	t oem vista  odispostona  Lei nG3399/2OIIde OSdeinaio do2011 ;  

RESOLVE: 

4rtigo 10  Regularnenxar a progressäo automática na carreira do . 
prolissionai do magistrio pth]ico do municipic do Ouaçul, conforme disposiç5es deste 
Decreto. 

Artlgo 20 Fica estabelecido que as niudanças de padräo setho dadas 
automaticaniente no intersticlo do 03 (tres) anos. 

Artigo 3 0  -, Progresso é a passagern do urn padro para outro 
imediatamente superior, no nivel e na clam em quo o proflssional do magistrio esteja 
enquadrada. 

'Th 

 

AjtM 	- Teth direito a progressAo automática na carrei,a do 
magistério pb1ico do munlcipio do Guaçuf, dentro do tri&iio a profissional do 
magstóio quo: 

I Esther desempenhando as atribuiçOes do cargo quo ocupa 

U Estiver na Direço do unidado do casino fendamentai unidade 
do educaço infantil e do creche da rode municipal; 

Ill - Estiver desempenhando a funcao gmtificada do Coordenador 
Escolar; 

W - Estiver desenvolvendo atividades t4cnicas na Secretaria 
Municipal do Educaçilo; 

V - Esther investido no mandato do presidente do sindicato dos 
servidores municipaiVtleglim corno no Instituto de As istncia dos Servidores nrnnicipais .e 
Fundo do AposentagrVe dos Servidores mutuctpms, 
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VI Estiver nomeado an cargo cornssionado da Estrutiira cia 
Secretaria Municipal do Educago. 

Paraafa ico. 0 profissional do magistório quo for investido em 
ou1i*1ikmconascondiçspovistasdoAriigo4I ff I I e2Artigo42eincisosdaLei 
n 2504198 - Dispe sobre o Estatuto dos Protisskrnais do Magistrio P(thlico do 
Mnnielpio do Guaçul, Estado do Espfrito Santo, toM assegurado todos os direitos e 
vantagens, como so estivesse em efetiva regncin do classe. 

Artigo 5° No terá direilo A progresso na carzeira do profissional 
do niagis1rio pthJico do municfpio de Giaçui, dontro do triênio, o profissicnal do 
magistrio quo: 

I - Estivor zm eMigio pobatôliD; 

11— Estiver prestando sarviços em outro ôrgo instituiço, entidade 
o unidade educacionat bra do nnmicfpio, mediante eess.o on permuta, quer corn eims on 
seni ms para 0 rnunicipio 

Ill— Estiver de licença para trataniento do sauide por prazo superior a 
04 (quatro) moses consecuthtos ininterruptos ou no: 

IV - Estiver afastado do licença para flatamemo do doença ern 
pessoa cia f'amtha per mais do $0 (sessenta) dias consecutivos on no; 

V - Estiver do Iiceaça sern vencimento pars tratar do intercsses 
particuisres; 

Arta 6° - Este Decreto cntrarâ em vigor na data do sun publicaco, 
rotmagindo sons etbitos a 05 do nisia do 2011. 

-Th 

Ago_ 70  Revogarn-se as disposiç&s an contthrio e em especial o 
Decreto n° 1862/98. 

Guaçuf - ES, 01 dejun4 2011. 
Pubticado no 

Mural do FAPSPMG 
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MARIA 1)0 OSARIO tJOU CARVAUIO MENDONA 
Secretária Municipal do Educaço 
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